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(Da Deputada Andreia Siqueira)
Requer a declaracdo de incompeténcia da Comissdo de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia
para manifestar-se sobre o projeto de lei n® 231/2023
Senhor Presidente:
Requeiro, nos termos do art. 141 do Regimento Interno, que declare a incompeténcia da
Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia para manifestar-se
sobre o projeto de lei n° 231/2023, que amplia o prazo para perda de descontos adicionais (b6nus)
para segurados que tenham mais de 01 ano de permanéncia no seguro, de autoria do Deputado
Ricardo Silva - PSD/SP, por entender que a matéria nele versada ndo figura entre 0os campos
tematicos ou areas de atividade que Ihe foram atribuidos pelo art. 32 do Regimento Interno.
Em verdade, o projeto de lei em epigrafe trata de tematica relativa aos seguros
privados, matéria de carater essencialmente de direito civil, cuja anélise deve ser realizada Unica e
exclusivamente pela Comisséo de Constituigéo e Justica e de Cidadania.
Sala das Comissdes, de de 2023. -
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